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PODER LEGISLATIVO

cÂrraena MUNtcrpAL DE pAU Dos FERRoS
plúcro vER. FRANCrsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI N9 233! 12025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Requer a criação de um canal telefônico

Eratuito (0800), para denúncias de maus-tratos contra
animais no município e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, fazsaber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica insütuída a criação de um canal telefônico gratuito, com número no
formato 0800, desünado exclusivamente ao recebimento de denúncias de maus-tratos contra

animais no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN.

Art.2s - O canal de denúncias 0800 funcionará em regime de plantão ou horário
comercial, a ser definido pelo Poder Executivo, sendo gerenciado pela Secretaria Municipal de

Meio Ambiente ou outro órgão competente.

Art.3e - As denúncias recebidas pelo canal deverão ser registradas, apuradas e

encaminhadas às autoridades competentes, como a Polícia Civil, Ministério Público e aos órgãos

de fiscalização ambiental e de proteção animal.

Art.4e - O número telefônico 0800 deverá ser amplamente divulgado em meios de

comunicação oficiais do município, escolas, unidades de saúde, estabelecimentos veterináriot
praças públicas e demais locais de interesse coleüvo.

Art.se - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.6e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 14 de Julho de 2025

José G Rêgo Gonçalves
Vereador
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Justiffcativa:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo proporcionar ao município de Pau

dos Ferros/RN um importante instrumento de proteção aos animais, por meio da criação de um

canal telefônico gratuito (0800) desünado ao recebimento de denúncias de maus-tratos.

lnfulizmente. situaçôes de crueldade, abandono e negligência contra animais
ainda são recorrentes em diversas comunidades. A implantaçãode um canalespecífico e acessível

permitirá que a população denuncie, de forma rápida e segura, qualquer üpo de agressão ou

irregularidade praticada contrâ animais, domésticos ou silvestres.

Além de facilitar o acesso da sociedade à rede de proteção animal, o canal 0800
contribuirá para fortalecer as ações de fiscalização e resposta imediata dos órgãos competentes,
colaborando para a preservação da fauna e o bem-estar dos animais em nosso município.

Vale ressaltar que a proposta está alinhada à legislação fuderal, especialmente à

t-ei np 9.605/1998 (Lei de Crim es Am bientais) e à Lei ns 14.064/2020, que aumentou a pena para

crimes de maus-tratos contra cães e gatos, reforçando o compromisso de Pau dos Ferros com a

defesa da vida e do meio ambiente.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores para a
aprovação desta proposição, que representa um avanço nas políticas públicas de proteção animal
e no compromisso social de nosso município.
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